
INDICAÇÃO Nº 
2367
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a implantação do Projeto Esporte Social no município de Borá.
JUSTIFICATIVA

O município de Borá reivindicou o Projeto Esporte Social, pois quer democratizar o acesso à prática esportiva e de lazer, as crianças e adolescentes na faixa etária de 7 a 18 anos estudantes da rede pública de ensino, de pessoas com deficiência e de idosos, proporcionando oportunidade de práticas esportivas e de lazer, as classes menos privilegiadas, com vistas à promoção de inclusão social; de saúde; à preservação de valores morais e o civismo; à valorização das raízes e heranças culturais; à conscientização de princípios sócio-educativos; e a melhora do condicionamento físico.

A implantação deste projeto no municipio é uma reivindicação do Prefeito Luiz Carlos Rodrigues e do Vereador Robson Donley e merece a atenção do Governo de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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